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VT N° 005/2024 i VETO TOTAL

ASSUNTO:

Veto Total  aos autógrafos da  Lei  n° 6.677/2024,  que "Dispõe  sobre os critérios  de
controle  da  emissão  de  ruídos  decorrentes  de  escapamentos  de  motocicletas  e
veículos  similares,  considerando  o  interesse  local,   no  município  de  Jacareí",  de
autoria do Vereador Abner Rosa.

AUTORIA: Prefeito Municipal  lzaias José de Santana.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienário

(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA jE=Segujraop[enárjo
`      `   -`+`i-:   ----`-`-`,,Í(Relatora) EArquivar

+Eísegujraopienário

#,'/ú
SONIA PATAS DA AMIZADE
(Membro) EArquivar

J u stificativa..                                                                                                           /

Câmara Municipal de Jacareí, 04 de novembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

D{{ Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS D.REITOS DOS ANIMAIS

VT N° 005/2024 i VETO TOTAL

ASSUNTO:

Veto Total  aos autógrafos da  Lei  n° 6.677/2024,  que  "Dispõe sobre  os critérios de
controle  da  emissão  de  ruídos  decorrentes  de  escapamentos  de  motocicletas  e
veículos  similares,  considerando  o  interesse  local,   no  município  de  Jacareí",  de
autoria do Vereador Abner Rosa.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DO MEIO AMBIENTE

E   DOS   DIREITOS   DOS  ANIMAIS,   os   integrantes  do   colegiado  se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto ASsinatura

`E€jáuíraop,enárío

S.\(\\\\\\,\
SONIA PATAS DA AMIZADE
(Presidente) EArquivar

HERNANI BARRETO
Seguir ao Plenário

Çi_ _-``(Relator) EArquivar

RONINHA Eseguir ao p,enário -
(Membro) EArquivar                     .--- _3sj»íx-,C-`:,t             -à±                 `

--.          -       --,•.-rz=Úr_-,--

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 04 de novembro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

)  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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